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, A Câmara Municipal de Congonhas aprovou
PreÍbito Munioípal sanciono e promulgo a seguinte lei:

e eu.

Art. ls - O Poder Executivo fica autorizado a adquirir
vale-reÍêição pâra os servidores em viagem a serviço do Município.

§ ls - O vale-refeição de que trata o artigo será
corrcedido ao servidor à razão de um vale para almoço e um para jantar,
dependendo da duração da viagem.

§ 2n - O ralor do vale-retbição não excederá o valor da
diária para refeição, fixado em decreto do Poder Executivo.

Art, 2e - O disposto nesta lei aplica-se ao pessoal

contratado.

Art. 3s - A despesa decorrente do cumprimento desta lei
correrá à conta da seguinte dotação do Orçamento Corente:

Órgão 5150 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade 5152 - Divisão de Recursos Humanos
03784722.043 - Auxílio ao Trabalhador
3 .l .3 .2 - Outros Serviços e Encargos

Panígrafo único - Nos exercícios futuros, as despesas
correrão à conta de dotação orçamentária consignada nos orçamentos
anuais.

Art 4q - O servidor titular de cargo público ou ocupante
de funçâo pública. poderá optar pelo vale-refeição ou pela diária de viagem
estabelecida em decreto do Poder Executivo.

Art. 5q - Esta lei entrâ em
publicação, revogadas as disposigões em contrário

vigor na data de sua

Prefeitura Municipal de Congonhas. aos dez dias do
mês de outubro de mil novecentos e novenfdgBl*eis lir N." *04q14 |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

MENSAGEM

Senhor Presideute,
Senhores Vereadores.

A Prstbifura vem adotando, há muitos anos, o sistema
de diária de viagem.

Este sistema tem ocasionado alguns problemas,
principalmente quando o servidor necessita realizar algurna viagem oom

urgência, tendo em vista o tempo que se gasta para formalizar o processo

de empenhamento da despesa.
0 sistema de vale-refeição, plenamente utilizado na

iniciativa privada, pode ser implantado na administração pública como
tbrma ddagilizar a máquina administrativa.

Pretendemos adquirir os vales-refeição, antecipadamen-
te. tbrnecendo-os aos servidores no momento que est€s forem viajar.

E pelo exposto que estamos submetendo o projeto de lei
que autoriza a aquisição de vale-refeição à apreciação dessa Egrégia Cas4
em regime de urgência, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Congonhas. aos dez dias do
mês de outubro de mil novecentos e noventa e sete.
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Congonhas,03 de outubro de 1997.

À
CLIR - Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redaçío Final.
Ref.: Projeto de Lei nQ 043197 que autoriza aquisição de vale-refeição pâra os
servidores públicos e contém outras providências.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei visando autoriza aquisição de vale-refeição.

A materia e de iniciativa do Executivo, sendo o mesmo o proponente.

A concessão de beneÍicios de quaisquer ordem aos servidores
municipais é de competência municipal, por tratar de assunto de interesse municipal
exclusivamente.

O projeto e legal e constitucional

Este e o meu parecer, smj

AD MELILLO
Procurador Geral do Legislativo

CMC/mgrm
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Câmara Municipal de Congo
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Cidode dos ProÍetos

Congoúas, 05 de outubro de 1997.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei nQ 04397 - Autoriza Aquisição de Valo,Refeição para os §ervidores
Públicos e Dá Oukas Providências.

nrurónro:

O projeto üs4 exclusivamente, a aqúsição de vale-refeição para servidores,
quando em viagem.

O município já tern Lei própria que autoriza e regularnorta a diríri4 porán a
libaação é burocláLtica e lenta.

Com o Vale-Refei6o, Íerá mais ag:lidade na máquina administrativa e é

competente para propor tal projeto.

O projeto é legal e constitucional

Esteéomeurelatório.

RODO A SILVA
Relator
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l,. CIDADE DOS PROFETAS -

Congoúas, 11 de dezembro de 1997.

Comissão de Tributação, Finanças ê Orçâmento..

a'

Ref.: Projeto de Lei n9 04397 - Aatoriza Aquisição de Vale.Refeição para os Servidores
Públicos e Dá Outras Proüdências.

RELATÓRIO:

O projeto üs4 exclusivamente, a aqüsição de vale-refeição para servidores,
quando em viagern.

A dotação constante no projeto é a própri4 não havendo no âmbito desta
Comissão nada a opoÍ a proposta.

Esteéomeurelatório

JOÃO LOURENÇO GONÇALVES
RelatorI
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Câmara Municipal de Congon i
Cidode dos ProÍêtos

i,

Exmo. Sr.
Vereador Divino Sabará
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Senhor Presidente.

O Vereador que este subscreve, em conformidade com o texto
regimental vigente, vem requerer a V. Exa. que, ouvido o Plenário, seja incluído na
pauta desta reunião ordinária, o projeto de lei 036/97 - Modifica a Lei 1.883, de
23112192, e que sejam apreciados em 1ê. e 2â discussões e votações os projetos de
leis nQs. 028197,036/97 e 043197, nesta sessão ordinária.

Requer ainda que nos termos do artigo 275 do Regimento lnterno,
dispense a discussâo e votação da publicação da redaçâo final dos projetos supra
citados.

Câmara Municipal, aos vinte e três dias do mês de dezembro de mil
novecentos e noventa e sete.

RONALDO RODRTGUES ASSUNçÃO
Vereador

CMC/mgrm

(', qW Ga

.
ê'

Ruo Fodre Antônio Conêo, no Ió3 - Cenio " Congonhos - Mc - CEP3ó.415-000 - ÍeleÍox: (031)731,t840
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Câmara Municipal de Congon
Cldode dos ProÍelos

rnorosrçÃo DE LEr Ng 039/97.

AUToRTZA A AeursrÇÃo DE vAlE-nrrnrçÃo
pARA os SERvTDoRES púnr,rcos n coNrÉu
ourRAs PRovmÊucras.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais,
decreta e eu Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art, 29. - O disposto nesta lei aplica-se ao pessoal contratado.

Art. 3g - A despesa decorrente do cumprimento desta Lei
correrá à conta da seguinte dotação do Orçamento Corrente:

Orgão 5150 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade 5 152 - Divisão de Recursos Humanos
03784722.043 - Auxílio ao Trabalhador
3 .1 .3.2 - Outros Serviços e Encargos

Parágrafo único - Nos exercícios futuros, as despesas

correrão à conta de dotação orçamenúria consignada nos orçamentos anuais.

AÉ. 4q. - O servidor titular de cargo público ou ocupante de
função pública, poderá optar pelo vale-refeiçâo ou pela diária de viagem estabelecida em
decreto do Poder Executivo.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

Câmara Municipal de Congoúas, aos vinte e quatro dias do
mês de dezembro de mil novecentos e noventa e sete.

D
teP

vale-refeição *u or rr*,ao3*o"i'"'*à: ,|ffi: Hflffifica 
autorizado a adquirir

§ 19 - O vale-refeição de que trata o artigo será concedido ao

servidor à razão de um vale para almoço e um para jantar, dependendo da duração da

viagem.

§ 29 - O valor do vale-refeição não excederá o valor da diriiria
para refeição, fixado em decreto do Poder Executivo.

Ruo PodÍe Aniônio Corêo, no ló3 - CenfÍo - Congonhos - NrG - CEPSó.415-000 - TêleÍox: {031)731.1840
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/\ AQUISIçjÃO D[ /<

REIiEIçIAO PARA
I'UBLICOS N

I'RO\IIDTNCIAS.

SERvIDOR0s
CON'I'IiM OUT

A Câruara Municipal rle Congonhas. Estado de Minas
Gerais, decreta e eu, Prefeilo Municipal, sanoiotro e

pronnrlgo a seguinle lei:

Art. 1o - O Poder [,xecutivo fica autorizado a adquirir
valc-refeição para os seruidores etn viagern a serviço do Município.

§ l" - O vale-refeição de que trata o artigo será
concediclo ao seruitlor à razão de um valc para alnroço c unr para jantar,
dependerrdo da duração cla viagem. 

,

§ 2" - O valor do vdle-refeição não excederá o valor da
diriria paia refeição, fixado crn decicto do Pôder Executivo.

)\rt. 2" - O tlisposlo nesta lei aplica-se ao pessoal
conlralatlo.

Art.3"-Adespesa
)t.
decorrerrte do currr prirrrerr to desta

Lei corerá à conta da seguinte dotação dci Orçanrellto Corrcnte:
Orgão 5150 - Secreiaria Municipal de Administração
Urridade 5 t 52 . Divisão de Recursos llulrran«rs
'03754722.04i - Áu>tilio ao l'rabalhador
3.1 .3.2 - C)irlros Serviços e lincargos
Parágrâfo íiirico - Nos exercicios futuros, as rlespesas

corrcrão à cottta cle dolação or'çanretttária cousigrrada rros orçatnentos anuais.

z\r't. 4o - O serviclor titrrlar clc cargo público ou
ocupantc de função pÍrblica, poder'h optar pelo valc-refeição ou pela <Iiária de
viagern eslabelecida cnr declelo do l'cdcr Iixeculivo.

pur,ticnção, re,.sa<tas "râ,:Ll,r.-I;f .51#l[1 
e,r ,isor na data de stta

Preleitura Municipal de Congonhas. aos cinco dias do
rrtôs cle janeiro de uril lro'recet)tos e lloventa e oilo.
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